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PROCURAÇÃO 

 

 

Por este instrumento particular de procuração, a empresa, AUGUSTO PNEUS 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 35.809.489/0001-21, 

estabelecida na Rua Cinquenta e Um, nº 205, Tropical, Contagem/MG, CEP 32.072-550, 

neste ato representada por sua representante legal, Sra. Ana Carolina de Araújo Marçal 

Vieira, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG nº 47.777.777-6 SSP/SP, inscrita 

no CPF sob nº 354.312.838-80, com endereço para intimações na sede da pessoa jurídica 

e no endereço eletrônico juridico@augustopneus.com.br, nomeia e constitui como seu 

procurador o advogado PEDRO G. G. ANDRADE, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil/MG nº 137.050, a quem confere:  

 

PODERES GERAIS: Por este instrumento particular de procuração, constituo meu 

procurador o outorgado, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad judicia para 

o foro em geral, promover medidas judiciais ou administrativas, assinar termo, oferecer 

defesa, interpor recurso, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, 

providenciar e ter acesso a documentos de qualquer natureza, podendo substabelecer este 

a outrem, com ou sem reservas de poderes, dando tudo por bom e valioso, a fim de praticar 

todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato. 

  

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga o advogado acima descrito, os 

poderes para receber intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, firmar compromisso ou acordos, 

dar e receber quitação, receber valores, levantar quantias depositadas, levantar alvarás, 

requerer justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica em 

conformidade com a norma do art. 105 da Lei nº 13.105/2015. 

 

Contagem/MG, 29 de agosto de 2022. 

 

_____________________________________________ 

Ana Carolina de Araújo Marçal Vieira 
Representante legal 
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Nome Empresarial: AUGUSTO PNEUS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE:
41209232041

CNPJ: 
35809489000121

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento
Data: 20/01/2020

Número:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2213036149

Arquivamentos solicitado:

Número: Data: Ato:

20201610760 20/01/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

20200281062 20/01/2020 ALTERAÇÃO

41209232041 17/12/2019 CONTRATO

20197798985 17/12/2019 CONTRATO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 22/09/2022, às 09:31:30 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código QBIHQBMG.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

PRC2213036149



Curitiba, 21 de setembro de 2022

Prezada senhora KARISA MARCONDES SANTANA

Em resposta ao  PRC2213036149 em que é solicitado OUTROS DOCUMENTOS
DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO da pessoa jurídica  AUGUSTO PNEUS

LTDA, CNPJ 35.809.489/0001-21, informamos que:

• Esta pessoa jurídica, até o momento do último arquivamento, possui sede em outra
unidade federativa.

• Segundo a Instrução Normativa DREI nº 66, de 06 de agosto de 2019, que entrou
em  vigor  na  data  de  07  de  outubro  de  2019  “A  ABERTURA,  ALTERAÇÃO,
TRANSFERÊNCIA e EXTINÇÃO de filial em outra unidade da federação ocorrerá
exclusivamente  por  meio  da  Junta  Comercial  onde  se  localizar  a  sede  da
empresa.” Assim, se houve alguma alteração, está registrada no estado em que
sua matriz se localiza atualmente.

Atenciosamente,

NAOP
NÚCLEO DE ATENDIMENTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
(41) 3310-3474



CONSOLIDAÇÃO DA 1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

 LIDER COMERCIO DE PNEUS E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 35.809.489/0001-21 
     NIRE: 41209232041   

 

 

RODRIGO DE ALMEIDA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 02/05/1991, 
residente e domiciliada à Rua Camboriu, nº. 873, Apt. 806, Fazenda, Itajai - SC, CEP 
88301-451, portadora do CPF sob nº 410.550.088-02 e da Carteira de Identidade nº 
474881830 SSP/SP, e; 
 
 
BRUNO BERNARDI DE MELLO CRUZ, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 
19/12/1985, residente e domiciliada à Rua Ribeiro de Lima, nº. 344, Bairro: Bom Retiro, 
São Paulo - SP, CEP 01122-000, portadora do CPF sob nº 327.123.858-88 e da Carteira 
de Identidade nº 304021921 SSP/SP e; 
 
 
Únicos sócios da sociedade empresária LIDER COMERCIO DE PNEUS E 
REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA, registrada na JUCEPAR sob o NIRE 41209232041 
e no CNPJ sob o nº 35.809.489/0001-21, resolvem promover a 1ª Alteração Contratual 
e faz mediante as seguintes cláusulas e condições; 
 

1 – DAS ALTERACÕES 

1.1 – Da Alteração de Nome Empresarial  
 

Os sócios resolvem alterar a denominação social da sociedade de LIDER COMERCIO DE 
PNEUS E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA. Para AUGUSTO PNEUS LTDA. 
 
1.2 – Da Alteração de Endereço 
 
A sede da sociedade passa a ser na Rodovia Anel Rodoviário Celso Mello Azevedo, n° 
24277, bairro: Dom Silvério, Belo Horizonte –MG, CEP: 31985-203. 
 
1.2 – Da Alteração de Objeto Social 
 
O objeto social passa a ser comercio atacadista e varejista de pneumáticos e camarás de 
ar. 
 
 
3 - Da Consolidação 
 
Na oportunidade, as sócios resolvem, desde já, consolidar contrato social consoante os 
seguintes termos. 
 
 
 
 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONSOLIDAÇÃO DA 1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

 LIDER COMERCIO DE PNEUS E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 35.809.489/0001-21 

     NIRE: 41209232041 

                                                                           
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem o nome empresarial de AUGUSTO PNEUS LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social e comercio atacadista e varejista de pneumáticos 
e camarás de ar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A sede da sociedade é na Rodovia Anel Rodoviário Celso Mello 
Azevedo, n° 24277, bairro: Dom Silvério, Belo Horizonte –MG, CEP: 31985-203. 
 
CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 17/12/2019 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O capital social é R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) reais dividido 
em 60.000 (sessenta mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios:  
 

Sócias Nº de quotas Valor R$ Part % 

RODRIGO DE ALMEIDA 30.000 30.000,00 50 

BRUNO BERNARDI DE MELLO CRUZ  30.000 30.000,00 50 

TOTAL 60.000 60.000,00 100 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social nos termos 
do Art. 1052 do código civil, Lei nº 10.406/202. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade cabe os sócios administradores 
RODRIGO DE ALMEIDA e BRUNO BERNARDI DE MELLO, Já qualificados acima, cabendo 
a eles a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar os atos compreendidos no objeto social, sempre 
no interesse da sociedade.  
 
 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONSOLIDAÇÃO DA 1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

 LIDER COMERCIO DE PNEUS E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 35.809.489/0001-21 

     NIRE: 41209232041 

                                                                           
 

 
Parágrafo Primeiro: Os sócios administradores, já qualificados acima, declaram sob as 
penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração de sociedade, nem 
por decorrência de Lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses 
inflacionadas no artigos 1.011, parágrafos 1º, do código civil (Lei nº 10.406/2001).   
 
Parágrafo Segundo: Em suas deliberações, os sócios administradores, já qualificados 
acima, adotarão preferencialmente a forma estabelecida no parágrafo 3º do artigo 
1.072 do código civil (Lei nº 10.406/2002). 
 
CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – todos os atos ou contratos de qualquer natureza ou finalidade que 
envolvam a responsabilidade da sociedade, ainda que de constituição de mandatários 
“Ad Negotia “ou “Ad Judicia”, conterão a assinatura em conjunto ou isoladamente dos 
sócios administradores, já qualificados acima. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As sócias poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONSOLIDAÇÃO DA 1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

 LIDER COMERCIO DE PNEUS E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 35.809.489/0001-21 

     NIRE: 41209232041 

                                                                           
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os sócios do presente ato declaram que o movimento da 

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de Joaquim Távora - PR para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, estando os sócios justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento. 

 
 

Joaquim Távora, 01 de Janeiro de 2020. 
 
 
 

RODRIGO DE ALMEIDA  
 
 
 

BRUNO BERNARDI DE MELLO CRUZ  
 
 
  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUGUSTO PNEUS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

32712385888

41055008802

BRUNO BERNARDI DE MELLO CRUZ

RODRIGO DE ALMEIDA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL

A Junta Comercial do Paraná certifica que em 18/01/2020, foi realizado para a empresa AUGUSTO PNEUS

LTDA, o registro de eventos para o(s) seguinte(s) estabelecimento(s), conforme segue:

Protocolo Arquivamento Ato/Evento Nire CNPJ Endereço

200281062 20200281062 038 / 038 41209232041 35.809.489/0001-21 Rodovia anel rodoviario celso mello azevedo,

24277

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2020 16:25 SOB Nº 20200281062.
PROTOCOLO: 200281062 DE 18/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000234346. NIRE: 41209232041.
AUGUSTO PNEUS LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 20/01/2020
       www.empresafacil.pr.gov.br



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.

Página 3 de 4



Página 4 de 4
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LIDER COMERCIO DE PNEUS E REPRESENTACAO COMERCIAL

LTDA consta assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

32712385888

41055008802

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.

BRUNO BERNARDI DE MELLO CRUZ

RODRIGO DE ALMEIDA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2019 SOB Nº 41209232041.
PROTOCOLO: 197798985 DE 17/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905795630. NIRE: 41209232041.
LIDER COMERCIO DE PNEUS E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA

      Leandro Marcos Raysel Biscaia
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 17/12/2019
   https://www.empresafacil.pr.gov.br



Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

RODRIGO DE ALMEIDA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresario, natural da cidade de São Paulo – SP, data de
nascimento 02/05/1991, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 474881830, expedida por ssp/SP em 16/10/2017
e CPF: n° 410.550.088-02, residente e domiciliado na cidade de Itajaí - SC, na RUA CAMBORIU, nº 873, APT 806,
FAZENDA, CEP: 88301-451;

BRUNO BERNARDI DE MELLO CRUZ, BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresario, natural da cidade de São Paulo –
SP, data de nascimento 19/12/1985, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 304021921, expedida por ssp/SP
em 08/10/2014 e CPF: n° 327.123.858-88, residente e domiciliado na cidade de São Paulo - SP, na RUA RIBEIRO
DE LIMA, nº 344, BOM RETIRO, CEP: 01122-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: LÍDER COMERCIO DE PNEUS E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
LTDA.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MIGUEL DIAS, nº 386, SALA 02;, CENTRO, Joaquim Távora -
PR, CEP: 86455000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:REPRESENTANTES COMERCIAIS E
AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS DE PNEUS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS DE PNEUS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 17/12/2019 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 60000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por 60.000,00 (sessenta mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

RODRIGO DE ALMEIDA 30000 30.000,00 50,00

BRUNO BERNARDI DE MELLO CRUZ 30000 30.000,00 50,00

TOTAL: 60000 60.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sócios RODRIGO DE ALMEIDA, BRUNO BERNARDI DE MELLO
CRUZ que representarão legalmente a sociedade e poderão praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao
objeto social.

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LÍDER COMERCIO DE PNEUS E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006)

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LÍDER COMERCIO DE PNEUS E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Joaquim Távora - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se
a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Joaquim Távora - PR, 17 de dezembro de 2019

_______________________________________
RODRIGO DE ALMEIDA

Sócio/Administrador

_______________________________________
BRUNO BERNARDI DE MELLO CRUZ

Sócio/Administrador

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LÍDER COMERCIO DE PNEUS E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

 

 

ASSINATURA ELETRÔNICA

 
Certificamos que o ato da empresa LIDER COMERCIO DE PNEUS E REPRESENTACAO COMERCIAL

LTDA consta assinado digitalmente por:

 

 

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

32712385888

41055008802

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.

BRUNO BERNARDI DE MELLO CRUZ

RODRIGO DE ALMEIDA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2019 SOB Nº 41209232041.
PROTOCOLO: 197798985 DE 17/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905795630. NIRE: 41209232041.
LIDER COMERCIO DE PNEUS E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA

      Leandro Marcos Raysel Biscaia
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 17/12/2019
   https://www.empresafacil.pr.gov.br



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600903376 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AUGUSTO PNEUS EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

BELO HORIZONTE

28 Fevereiro 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000154777

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7742462 em 02/03/2020 da Empresa AUGUSTO PNEUS EIRELI, Nire 31600903376 e protocolo 201006821 - 28/02/2020.
Autenticação: 43BEDA9C2FD5D4539D7116035DC532525C3F7D2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/100.682-1 e o código de segurança GZvZ Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 05/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/100.682-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000154777

Data

28/02/2020

354.312.838-80 ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Autenticação: 43BEDA9C2FD5D4539D7116035DC532525C3F7D2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/100.682-1 e o código de segurança GZvZ Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 05/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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                CONSOLIDAÇAO DA PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA 

AUGUSTO PNEUS EIRELI 
CNPJ: 35.809.489/0001‐21 

NIRE: 31600903376 
 

 

Rua Bernardo Guimarães 1571 - 2º andar – Lourdes  
CEP - 30140 081 

Tel.: (31) 3078-8200 - fax 30788201 - 
 Belo Horizonte - MG  

ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA, brasileira, empresaria, solteira, nascido 
em 13.03.1990, residente e domiciliada à Rua Afonso Pena, nº. 1911, bairro: Aracatuba, 
São Paulo ‐SP, CEP 16011‐040, portadora do CPF sob nº. 354.312.838‐80 e da Carteira 
de  Identidade nº. 47.77.777‐6 SSP/SP, titular da sociedade AUGUSTO PNEUS EIRELI, 
com  sede na Rodovia Anel Rodoviário Celso Mello Azevedo, nº 24277, bairro: Dom 
Silvério,  Belo  Horizonte‐ MG,  CEP:  31985‐203,  registrada  na  JUCEMG  sob  o  NIRE: 
31600903376,  inscrita  no CNPJ  sob  nº  35.809.489/0001‐21,  resolve  promover  a  1º 
alteração do Ato de Transformação, o que é feito nos termos seguintes; 
 
DA ALTERAÇAO 
 
1 – Da Alteração de Atividade  
 A  titular  decide  altera  as  atividades  para  o  comercio  atacadista  e  varejista  de 
pneumáticos e camarás de ar e serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores feito por terceiros. 
 
2– CONSOLIDAÇÃO 
NA OPORTUNIDADE, A TITULAR RESOLVE, DESDE JÁ, CONSOLIDAR A ALTERAÇÃO E FAZ 
MEDIANTE AOS SEGUINTES TERMOS; 

 
CONSOLIDAÇAO DO ATO CONSTITUTIVO 

 
Cláusula Primeira  ‐ A empresa continua adotando o nome empresarial de AUGUSTO 
PNEUS EIRELI. 
 
Cláusula Segunda ‐  A empresa tem como objeto social o comércio atacadista e varejista 
de pneumáticos e camarás de ar e serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores feito por terceiros. 
 
Cláusula Terceira ‐ A sede da empresa continua na Rodovia Anel Rodoviário Celso Mello 
Azevedo, n° 24277, bairro: Dom Silvério, Belo Horizonte –MG, CEP: 31985‐203. 
 
Cláusula Quarta  ‐ A empresa  iniciou  suas atividades em 17/12/2019 e  seu prazo de 
duração é indeterminado. 
 
Cláusula Quinta ‐ O capital social continua no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente do País. 
 
Cláusula Sexta ‐ A administração da empresa continua a ser com a titular já qualificada 
acima,  com  os  poderes  e  atribuições  de  representação  ativa  e  passiva,  judicial  e 
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7742462 em 02/03/2020 da Empresa AUGUSTO PNEUS EIRELI, Nire 31600903376 e protocolo 201006821 - 28/02/2020.
Autenticação: 43BEDA9C2FD5D4539D7116035DC532525C3F7D2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/100.682-1 e o código de segurança GZvZ Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 05/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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                CONSOLIDAÇAO DA PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA 

AUGUSTO PNEUS EIRELI 
CNPJ: 35.809.489/0001‐21 

NIRE: 31600903376 
 

 

Rua Bernardo Guimarães 1571 - 2º andar – Lourdes  
CEP - 30140 081 

Tel.: (31) 3078-8200 - fax 30788201 - 
 Belo Horizonte - MG  

Cláusula Sétima – A titular ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA, terá uma 
retirada  pró‐labore  mensal,  levada  a  débito  da  conta  “Despesas  Gerais”,  sendo 
obedecidos os limites vigentes da Legislação do Imposto de Renda. 
 
Cláusula Oitava ‐ Ocorrendo a incapacidade ou falecimento da titular, não implicará na 
dissolução da empresa, que prosseguirá pelos herdeiros caso optem pela continuidade 
da empresa, e seus haveres serão apurados em balanço a ser levantado, se decorrido 
mais  de  seis  meses  do  balanço  anual,  e  pagos  compreendendo  capital,  lucros  e 
quaisquer créditos, e em condições a serem ajustadas pelos herdeiros de acordo com a 
situação financeira da empresa. 
 
Cláusula Nona  –  Continua  vetado  o  emprego  da  denominação  social  em  quaisquer 
transações  estranhas  ao  específico  objeto  da  empresa,  notadamente  em  títulos  de 
favor, fiança e avais, assim como delegar seu uso a estranhos. 
 
Cláusula Décima ‐ Fica estabelecido que a empresa não terá conselho fiscal. 
 
Cláusula Décima Primeira ‐ Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
proceder‐se‐á  a  elaboração  do  inventário,  do  balanço  patrimonial  e  do  balanço  de 
resultado econômico. 
 
Cláusula Décima Segunda ‐ A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 
 
Cláusula Décima Terceira ‐ A titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que  temporariamente,  o  acesso  a  cargos  públicos;  ou  por  crime  falimentar,  de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
Cláusula Décima Quarta  ‐ A titular da empresa declara, sob as penas da  lei, que não 
figura como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 
 
Cláusula Décima Quinta ‐ Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE ‐ MG para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
 

Belo Horizonte, 28 de Fevereiro de 2020. 
 

Assinam digitalmente 
 

ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7742462 em 02/03/2020 da Empresa AUGUSTO PNEUS EIRELI, Nire 31600903376 e protocolo 201006821 - 28/02/2020.
Autenticação: 43BEDA9C2FD5D4539D7116035DC532525C3F7D2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/100.682-1 e o código de segurança GZvZ Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 05/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/100.682-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000154777

Data

28/02/2020

354.312.838-80 ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7742462 em 02/03/2020 da Empresa AUGUSTO PNEUS EIRELI, Nire 31600903376 e protocolo 201006821 - 28/02/2020.
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acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/100.682-1 e o código de segurança GZvZ Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 05/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 5/7



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AUGUSTO PNEUS EIRELI, de NIRE 3160090337-6
e protocolado sob o número 20/100.682-1 em 28/02/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob
o número 7742462, em 02/03/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Jair Donizetti da Silva
Junior.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

354.312.838-80 ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

354.312.838-80 ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA

Belo Horizonte. segunda-feira, 02 de março de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7742462 em 02/03/2020 da Empresa AUGUSTO PNEUS EIRELI, Nire 31600903376 e protocolo 201006821 - 28/02/2020.
Autenticação: 43BEDA9C2FD5D4539D7116035DC532525C3F7D2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/100.682-1 e o código de segurança GZvZ Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 05/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JAIR DONIZETTI DA SILVA JUNIOR077.680.226-70

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 02 de março de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7742462 em 02/03/2020 da Empresa AUGUSTO PNEUS EIRELI, Nire 31600903376 e protocolo 201006821 - 28/02/2020.
Autenticação: 43BEDA9C2FD5D4539D7116035DC532525C3F7D2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/100.682-1 e o código de segurança GZvZ Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 05/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600903376 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AUGUSTO PNEUS EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO12209

CONTAGEM

25 Dezembro 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000996118

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8152921 em 29/12/2020 da Empresa AUGUSTO PNEUS EIRELI, Nire 31600903376 e protocolo 207725136 - 17/12/2020.
Autenticação: D1AD11DFCA88F097D1A55D51E4AB2E93B1641A3. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/772.513-6 e o código de segurança UcLk Esta cópia foi autenticada digitalmente e
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Registro Digital
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Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000996118

Data
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354.312.838-80 ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CONSOLIDAÇAO DA SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA 

AUGUSTO PNEUS EIRELI 

CNPJ: 35.809.489/0001‐21 

NIRE: 31600903376 
 
 

ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA, brasileira, empresaria, solteira, nascida 

em 13.03.1990, residente e domiciliada à Rua Afonso Pena, nº. 1911, bairro: Aracatuba, 

São Paulo ‐SP, CEP 16011‐040, portadora do CPF sob nº. 354.312.838‐80 e da Carteira 

de Identidade nº. 47.77.7777‐6 SSP/SP, titular da sociedade AUGUSTO PNEUS EIRELI, 

com sede na Rodovia Anel Rodoviário Celso Mello Azevedo, nº 24277, bairro: Dom 

Silvério, Belo Horizonte‐ MG, CEP: 31985‐203, registrada na JUCEMG sob o NIRE: 

31600903376, inscrita no CNPJ sob nº 35.809.489/0001‐21, resolve promover a 2º 

alteração do Ato Constitutivo, o que é feito nos termos seguintes; 

 
DA ALTERAÇAO 

 
1 – Da Alteração de Endereço 

A titular decide alterar o endereço da sede para Rua Cinquenta e Um, n° 205, bairro: 

Tropical, Contagem – MG, CEP: 32072-550. 

 
2– CONSOLIDAÇÃO 

NA OPORTUNIDADE, A TITULAR RESOLVE, DESDE JÁ, CONSOLIDAR A ALTERAÇÃO E FAZ 

MEDIANTE AOS SEGUINTES TERMOS; 

 
CONSOLIDAÇAO DO ATO CONSTITUTIVO 

 
Cláusula Primeira ‐ A empresa continua adotando o nome empresarial de AUGUSTO 

PNEUS EIRELI. 

 
Cláusula Segunda ‐ A empresa tem como objeto social o comércio atacadista e varejista 

de pneumáticos e camarás de ar e serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 

automotores feito por terceiros. 

 
Cláusula Terceira ‐ A empresa tem sua sede na Rua Cinquenta e Um, n° 205, bairro: 

Tropical, Contagem – MG, CEP: 32072-550. 

 
Cláusula Quarta ‐ A empresa iniciou suas atividades em 17/12/2019 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

 
Cláusula Quinta ‐ O capital social continua no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

totalmente integralizado em moeda corrente do País. 

 
Cláusula Sexta ‐ A administração da empresa continua a ser com a titular já qualificada 

acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 

extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8152921 em 29/12/2020 da Empresa AUGUSTO PNEUS EIRELI, Nire 31600903376 e protocolo 207725136 - 17/12/2020.
Autenticação: D1AD11DFCA88F097D1A55D51E4AB2E93B1641A3. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/772.513-6 e o código de segurança UcLk Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 29/12/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 3/7



 

 
 

CONSOLIDAÇAO DA SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA 

                                  AUGUSTO PNEUS EIRELI 

          CNPJ: 35.809.489/0001‐21  

               NIRE: 31600903376 
 
 

Cláusula Sétima – A titular ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA, terá uma retirada 

pró‐labore mensal, levada a débito da conta “Despesas Gerais”, sendo obedecidos os limites vigentes 

da Legislação do Imposto de Renda. 

 
Cláusula Oitava ‐ Ocorrendo a incapacidade ou falecimento da titular, não implicará na dissolução da 

empresa, que prosseguirá pelos herdeiros caso optem pela continuidade da empresa, e seus haveres 

serão apurados em balanço a ser levantado, se decorrido mais de seis meses do balanço anual, e 

pagos compreendendo capital, lucros e quaisquer créditos, e em condições a serem ajustadas pelos 

herdeiros de acordo com a situação financeira da empresa. 

 
Cláusula Nona – Continua vetado o emprego da denominação social em quaisquer transações 

estranhas ao específico objeto da empresa, notadamente em títulos de favor, fiança e avais, assim 

como delegar seu uso a estranhos. 

 
Cláusula Décima ‐ Fica estabelecido que a empresa não terá conselho fiscal. 

 
Cláusula Décima Primeira ‐ Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder‐se‐á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

 
Cláusula Décima Segunda ‐ A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

 
Cláusula Décima Terceira ‐ A titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
Cláusula Décima Quarta ‐ A titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como 

titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

 
Cláusula Décima Quinta ‐ Fica eleito o foro de CONTAGEM ‐ MG para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

 
Contagem, 25 de dezembro de 2020. 

 
Assinam digitalmente 

 

ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/772.513-6.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AUGUSTO PNEUS EIRELI, de NIRE 3160090337-6
e protocolado sob o número 20/772.513-6 em 17/12/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob
o número 8152921, em 29/12/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Laura Aparecida
Vieira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

354.312.838-80 ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

354.312.838-80 ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA

Belo Horizonte. terça-feira, 29 de dezembro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Laura Aparecida Vieira, Servidor(a) Público(a),
em 29/12/2020, às 00:22 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 29 de dezembro de 2020
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AUGUSTO PNEUS LTDA

002 ALTERACAO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

046

020

2247

CONTAGEM

13 JULHO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200615725

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213277544 em 18/07/2022 da Empresa AUGUSTO PNEUS LTDA, Nire 31213277544 e protocolo 223575941 -
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documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/357.594-1 e o código de segurança KRR6 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 19/07/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/357.594-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200615725

Data

13/07/2022

354.312.838-80 ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDE LTDA  

AUGUSTO PNEUS EIRELI 
CNPJ:35.809.489/0001-21 

NIRE:31600903376 

ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA, brasileira, empresária, solteira, 
nascida em 13.03.1990, residente e domiciliada à Rua Afonso Pena, nº. 1911, bairro: 
Araçatuba, São Paulo/SP, CEP: 16.011‐040, portadora do CPF sob nº. 354.312.838‐80 
e da Carteira de Identidade nº. 47.77.7777‐6 SSP/SP. 
 
 A titular da empresa individual de responsabilidade limitada AUGUSTO PNEUS EIRELI, 
registrada na JUCEMG sob o nº 31600903376, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.809.489/0001-21, resolvem promover a transformação da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada em Sociedade Limitada Unipessoal, sob os seguintes 
termos e condições: 
 
1- DAS ALTERAÇÕES 

2- DA TRANSFORMAÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 
 
Fica transformada está Empresa Individual de Responsabilidade Limitada em 
Sociedade Limitada Unipessoal, sob o nome empresarial de AUGUSTO PNEUS LTDA, 
com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, na Lei n. 13.874/2019 
(Lei da Liberdade Econômica), que trouxe a possibilidade de constituição de sociedade 
limitada por apenas um único sócio, inserindo, assim, a figura da sociedade limitada 
unipessoal (SLU). 
 
3- DO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social, totalmente integralizado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 
100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa neste 
ato para R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo o presente aumento no valor de 
R$ 300.000,00 ( trezentos mil reais), dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 ( um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional, ficando o novo capital social integralizado em moeda corrente nacional, 
distribuído para a sócia da seguinte forma: 
 

SÓCIA Nº DE 
COTAS 

VALOR EM R$ PART
. % 

ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA 400.000 400.000,00 100 

TOTAL 400.000 400.000,00 100 

 
4- CONSOLIDAÇÃO 
 
À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 
 

 CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade passa a adotar o nome empresarial AUGUSTO 
PNEUS LTDA.  
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/357.594-1 e o código de segurança KRR6 Esta cópia foi autenticada
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TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDE LTDA  

AUGUSTO PNEUS EIRELI 
CNPJ:35.809.489/0001-21 

NIRE:31600903376 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade exerce a atividade o comércio atacadista e 
varejista de pneumáticos e camarás de ar e serviços de alinhamento e balanceamento 
de veículos automotores feito por terceiros. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRO - A sede da empresa é na Rua Cinquenta e um, nº 205, Bairro: 
Tropical, Contagem - MG, CEP 32.072-550. 
 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade continua com prazo de duração por tempo 
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 17/12/2019. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, pela a 
sócia: 
 

SÓCIA Nº DE 
COTAS 

VALOR EM R$ PART
% 

ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA 400.000 400.000,00 100 

TOTAL 400.000 400.000,00 100 

 
CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá a sócia administradora ANA 
CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA, já qualificado, cabendo a ela a 
responsabilidade ou representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social. 
 
Parágrafo primeiro: A sócia administradora ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL 
VIEIRA, já qualificada acima, declara sob as penas da Lei, que não está impedida de 
exercer a administração de sociedade, nem por decorrência de Lei especial, nem em 
virtude de condenação nas hipóteses relacionadas no artigo 1.011, §1º, do código civil 
(Lei nº 10.406/2002). 
 
Parágrafo segundo: Em suas deliberações, a administradora adotara 
preferencialmente a forma estabelecida no §3º do artigo 1.072 do código civil (lei 
10.406/2002), ou seja: fica dispensada a reunião ou assembleia, quando todos 
decidirem, por escrito sobre a matéria, objeto da mesma. 
CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA OTAVA - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, 
quando serão levantados o Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado Econômico, 
e será efetuada a apuração dos resultados com observância dos dispositivos legais 
aplicáveis. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil que termina em 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão levantados o Balanço Patrimonial e o Balanço de 
Resultado econômico, e será efetuada a apuração dos resultados com observância dos 
dispositivos legais aplicáveis. Os lucros ou prejuízos apurados poderão ser distribuído 
ou suportado pela sócia, de forma proporcional a participação de cada um no capital 
social, a sociedade poderá efetuar pagamentos mensais a sócia dos lucros apurados 
em Balanços Intermediários de acordo com a sua situação financeira. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDE LTDA  

AUGUSTO PNEUS EIRELI 
CNPJ:35.809.489/0001-21 

NIRE:31600903376 
 
CLÁUSULA NONA - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritório 
quando e onde lhes convier, dentro do território nacional, mediante ato de alteração do 
ato constitutivo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Não obstante contratada por prazo indeterminado, a sociedade 
não entrará em dissolução, nem consequentemente em liquidação, em caso de retirada, 
falência e/ou incapacidade civil da sócia. Ocorrendo um desses eventos, os haveres da 
sócia que falecer, for declarado interdito ou falido, ou que desejar retirar-se da sociedade, 
serão apurados segundo o último balanço social ou balanço especial levantado para 
esse fim, e pago aos sócios, herdeiros ou representante legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sócia ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL 
VIEIRA, prestará serviço à sociedade, e por esta razão terá direito a uma retirada 
mensal a título de pró-labore, que será levada a debito da conta de despesas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros, estranhos ao quadro social, sem o expresso consentimento 
da sócia administradora, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 
o direito de preferência para sua aquisição. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Continua eleito o foro da Comarca de Contagem, 
Minas Geral, para dirimir quaisquer questões, oriundas da presente alteração contratual, 
e os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do 
Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 
 
E, por assim se acharem justos e pactuados, assinam o presente instrumento. 
       

 
Contagem, 12 de julho de 2022. 

 
 

ANA CAROLINA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA 
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/357.594-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AUGUSTO PNEUS LTDA, de NIRE 3121327754-4
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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